REGULAMENTO DA PROMOÇÃO ESPECIAL DIA DAS MÃES 2010
1. Esta promoção é voltada à participação dos:

1.1. Consumidores que a cada R$ 10,00 (dez reais) consumidos, no Restaurante Kidelícia Self-Service Ltda, situado na Rua Santa Rita, 361- Centro-Juiz de Fora/MG, lhe darão direito a receber 01 cupom de participação realizada através desse canal de venda.

1.2. Dos clientes que se cadastrarem através do site www.kideliciajf.com.br.
1.3. É vetada a participação de todas as pessoas jurídicas, e também diretores, administradores e funcionários, bem como seus respectivos cônjuges e parentes em até 1º grau, do Restaurante Kidelícia, ou outras empresas que, de alguma forma, participem da organização e operacionalização do Concurso.
2. Independente do número de cupons que o participante estiver concorrendo, o mesmo só poderá ser sorteado uma vez. 
3.1. O cupom que o participante concorrerá será composto de dados como nome, telefone e email, o qual deverá ser depositado na urna localizada nas dependências do Restaurante Kidelícia.

3. Independente do número de cadastro que o participante realizar no site, o mesmo só poderá ser sorteado uma vez.
4. Esta promoção terá início:

4.1 Para os consumidores cadastrados com cupom, no dia 01/05/10, sábado.

4.2 Para os clientes cadastrados no site, no dia 29/04/2010, quinta-feita.
5. O resultado desta promoção será definido mediante apuração prevista para ocorrer, franqueada ao público em geral, no dia 08/05/10, sábado, no horário de atendimento ao público no Restaurante Kidelícia Self-Service Ltda.

6. Os participantes que:

5.1 Cadastrarem-se através do cupom, estarão concorrendo a um almoço para 04 (quatro) pessoas, além de um edredom e um vale serviço/produtos salão de beleza no valor de R$ 150,00.
5.2. Cadastrarem-se no site, estarão concorrendo a um almoço para 04 (quatro) pessoas.

7. Os clientes sorteados serão avisados por telefone. Caso os clientes não atendam ao telefone informado no cupom, em duas tentativas, automaticamente serão sorteados outros clientes, até que os mesmos confirmem a participação e aceitem vincular suas imagens.

8. Os ganhadores terão o nome divulgado no portal www.kideliciajf.com.br
9. Os contemplados estarão sujeitos a ceder seus nomes, imagem, bem como “som de voz" à empresa promotora, de forma gratuita, com vistas à divulgação do resultado deste evento promocional, bem como com relação a quaisquer filmagens, fotografias e gravações, as quais tenham por objetivo o reforço da respectiva mídia publicitária da citada campanha promocional. 

10. Ao aderir a essa promoção os consumidores, estarão concordando tacitamente com todas as normas contidas no presente Regulamento, sendo os casos omissos e as dúvidas porventura suscitadas solucionados pela Equipe patrocinadora deste evento promocional, Restaurante Kidelícia Self-Service Ltda.
